
ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E MANUTENÇÃO DE SIGILO 
 

Este Termo de Compromisso (“Termo”) é celebrado entre: CONTRATANTE Antaq  

_________________________________________, 

e CONTRATADA___________________________________, Endereço 

_______________________ ___________________________ CNPJ 

___________________. 

A Antaq e a CONTRATADA podem ser referidas individualmente como Parte e coletivamente 

como Partes, onde o contexto assim o exigir. 
CONSIDERANDO QUE as Partes podem divulgar entre si Informações Confidenciais, conforme definido abaixo 

neste instrumento, sobre aspectos de seus respectivos negócios, e em consideração da divulgação destas 
Informações Confidenciais; CONSIDERANDO QUE as Partes desejam ajustar as condições de revelação das 

Informações Confidenciais, bem como definir as regras relativas ao seu uso e proteção; RESOLVEM as Partes 

celebrar o presente Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo, o qual se regerá pelas considerações acima, 
bem como pelas cláusulas e condições a seguir: 

 
Para a finalidade deste Termo, ”Informações Confidenciais” significarão todas e quaisquer informações 

divulgadas por uma Parte (de acordo com este instrumento, a “Parte Divulgadora”) à outra Parte (de acordo 
com este instrumento, a “Parte Recebedora”), em forma escrita ou verbal, tangível ou intangível, 

patenteada ou não, de natureza técnica, operacional, comercial, jurídica, a qual esteja claramente marcada 
como CONFIDENCIAL, incluindo, entre outras, mas não se limitando a, segredos comerciais, know-how, 

patentes, pesquisas, planos de negócio, informações de marketing, informações de usuários, situação 
financeira, métodos de contabilidade, técnicas e experiências acumuladas, e qualquer outra informação 

técnica, comercial e/ou financeira, seja expressa em notas, cartas, fax, memorandos, acordos, termos, 
análises, relatórios, atas, documentos, manuais, compilações, código de software, e-mail, estudos, 

especificações, desenhos, cópias, diagramas, modelos, amostras, fluxogramas, programas de computador, 
discos, disquetes, fitas, pareceres e pesquisas, ou divulgadas verbalmente e identificadas como confidenciais 

por ocasião da divulgação. 

Não serão incluídas nas Informações Confidenciais quaisquer informações que: (i) sejam geralmente 

conhecidas, ou subsequentemente se tornem disponíveis ao comércio ou ao público; (ii) estejam na posse 
legal da Parte Recebedora antes da divulgação pela Parte Divulgadora; ou (iii) sejam legalmente recebidas pela 

Parte Recebedora de um terceiro, desde que essas informações não tenham chegado ao conhecimento da 
Parte Recebedora através do referido terceiro, direta ou indiretamente, a partir da Parte Divulgadora numa 

base confidencial. 

Quando a divulgação de Informações Confidenciais for necessária para estrito atendimento de ordem judicial 
ou agência governamental, o mesmo se procederá da seguinte maneira: (i) a Parte Recebedora fica obrigada 

a comunicar o teor da determinação judicial à Parte Divulgadora no prazo de 2 (dois) dias úteis a contar do 
recebimento da ordem, no caso de se tratar de determinação para cumprimento em prazo máximo de 5 

(cinco) dias; ou no prazo de uma hora a contar do recebimento, no caso de se tratar de ordem judicial para 
cumprimento no prazo máxima de até 48 (quarenta e oito) horas; e (ii) fica a Parte Recebedora obrigada 

também a enviar à Parte Divulgadora cópia da resposta dada à determinação judicial ou administrativa 
concomitantemente ao atendimento da mesma. A Parte Recebedora cooperará com a Parte Divulgadora 

para possibilitar que a Parte Divulgadora procure uma liminar ou outra medida de proteção para impedir ou 

limitar a divulgação dessas Informações Confidenciais. 
A Parte Recebedora não divulgará nenhuma Informação Confidencial da Parte Divulgadora a nenhum 

terceiro, exceto para a finalidade do cumprimento deste Termo e com o consentimento prévio por escrito 
da Parte Divulgadora. Além disso: 

A Parte Recebedora, (i) não usará as Informações Confidenciais para interferir, direta ou indiretamente, 

com nenhum negócio real ou potencial da Parte Divulgadora, e (ii) não usará as Informações 
Confidenciais para nenhuma finalidade, exceto avaliar uma possível relação estratégica entre as Partes. 

As Partes deverão proteger as Informações Confidenciais que lhe forem divulgadas, usando o 
mesmo grau de cuidado utilizado para proteger suas próprias Informações Confidenciais. 

A Parte Recebedora não revelará, divulgará, transferirá, cederá, licenciará ou concederá acesso a 

essas Informações Confidenciais, direta ou indiretamente, a nenhum terceiro, sem o prévio 
consentimento por escrito da Parte Divulgadora, estando este terceiro, condicionado à assinatura de 

um Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo prevendo as mesmas condições e obrigações  
estipuladas neste Termo. 

A Parte Recebedora informará imediatamente à Parte Divulgadora de qualquer divulgação ou uso não 
autorizado das Informações Confidenciais da Parte Divulgadora por qualquer pessoa, e tomará todas  

as medidas necessárias e apropriadas para aplicar o cumprimento das obrigações com a não divulgação  
e uso limitado das obrigações das empreiteiras e agentes da Parte Recebedora. A Parte Recebedora 

deverá manter procedimentos administrativos adequados à prevenção de extravio ou perda de 
quaisquer documentos ou Informações Confidenciais, devendo comunicar à Parte Divulgadora, 

imediatamente, a ocorrência de incidentes desta natureza, o que não excluirá sua responsabilidade. 

A Parte Recebedora obrigará seu pessoal que possa ter acesso às Informações Confidenciais que 

cumpram tais obrigações de sigilo, assinando o Termo de Ciência (Anexo B). 
As Partes se comprometem e se obrigam a tomar todas as medidas necessárias à proteção da informação 

confidencial da outra Parte, bem como para evitar e prevenir revelação a terceiros, exceto se devidamente 
autorizado por escrito pela Parte Divulgadora. De qualquer forma, a revelação é permitida para empresas 

coligadas, assim consideradas as empresas que direta ou indiretamente controlem ou sejam controladas pela 
Parte neste Termo. Além disso, cada Parte terá direito de revelar a informação a seus funcionários que 

precisem conhecê-la, para os fins deste Termo; tais funcionários deverão estar devidamente avisados acerca 
da natureza confidencial de tal informação, e estarão vinculados aos termos e condições do presente Termo 



de Compromisso de Manutenção de Sigilo independentemente de terem sido avisados do caráter confidencial 
da informação, ficando a Parte Recebedora responsável perante a Parte Divulgadora por eventual 

descumprimento do Termo. 

O intercâmbio de informações nos termos deste instrumento não será interpretado de maneira a constituir 

uma obrigação de uma das Partes para celebrar qualquer Termo ou acordo de negócio, nem obrigarão a 
comprar quaisquer produtos ou serviços da outra ou oferecer para a venda quaisquer produtos ou serviços  

usando ou incorporando as Informações Confidenciais. 
Cada Parte reconhece que em nenhuma hipótese este Termo será interpretado como forma de transferência 

de propriedade ou qualquer tipo de direito subsistido nas Informações Confidenciais da parte Divulgadora 

para a parte Recebedora, exceto o direito limitado para utilizar as Informações Confidenciais conforme 
estipulado neste Termo. 

Este Termo entrará em vigor por ocasião da assinatura pelas Partes. Os compromissos deste instrumento 
também serão obrigatórios às coligadas, subsidiárias ou sucessoras das Partes e continuará a ser obrigatório 

a elas até a ocasião em que a substância das Informações Confidenciais tenha caído no domínio público sem 
nenhum descumprimento ou negligência por parte da Parte Recebedora, ou até que a permissão para liberar 

essas Informações seja especificamente concedida por escrito pela Parte Divulgadora. 

A omissão ou atraso em aplicar qualquer disposição deste Termo não constituirá uma renúncia de qualquer 
aplicação futura dessa disposição ou de quaisquer de seus termos. Se qualquer disposição deste Termo, ou 

sua aplicação, por qualquer razão e em qualquer medida for considerada inválida ou inexequível, o restante 
deste Termo e a aplicação de tal disposição a outras pessoas e/ou circunstâncias serão interpretados da 

melhor maneira possível para atingir a intenção das Partes signatárias. 



As Partes concordam que a violação do presente Termo, pelo uso de qualquer Informação Confidencial 

pertencente à Parte Divulgadora, sem sua devida autorização, causar-lhe-á danos e prejuízos irreparáveis, 

para os quais não existe remédio na lei. Desta forma, a Parte Divulgadora poderá, imediatamente, tomar 
todas as medidas extrajudiciais e judiciais, inclusive de caráter cautelar, como antecipação de tutela 

jurisdicional, que julgar cabíveis à defesa de seus direitos. A Parte Recebedora deverá devolver, íntegros e 
integralmente, todos os documentos a ela fornecidos, inclusive as cópias porventura necessárias, na data 

estipulada pela Parte Reveladora para entrega, ou quando não mais for necessária a manutenção das 
Informações Confidenciais, comprometendo-se a não reter quaisquer reproduções (incluindo reproduções 

magnéticas), cópias ou segundas vias, sob pena de incorrer nas penalidades previstas neste Termo. 

A Parte Recebedora deverá destruir quaisquer documentos por ela produzidos que contenham 
Informações Confidenciais da Parte Divulgadora, quando não mais for necessária a manutenção dessas 

Informações Confidenciais, comprometendo-se a não reter quaisquer reproduções (incluindo 
reproduções magnéticas), cópias ou segundas vias, sob pena de incorrer nas penalidades previstas neste 

Termo. 

A inobservância de quaisquer das disposições de confidencialidade estabelecidas neste Termo sujeitará a 
Parte infratora, como também o agente causador ou facilitador, por ação ou omissão ou qualquer daqueles 

relacionados neste Termo, ao pagamento, recomposição, de todas as perdas e danos, comprovadamente 
suportados ou demonstrados pela outra Parte, bem como as de responsabilidade civil e criminal respectivas, 

as quais serão apuradas em regular processo. 
As obrigações de confidencialidade decorrentes do presente Termo, tanto quanto as responsabilidades e 

obrigações outras derivadas do presente Termo, vigorarão durante o período de 5 (cinco) anos após a 

divulgação de cada Informação Confidencial à Parte Recebedora. 
O não exercício por qualquer uma das Partes de direitos assegurados neste instrumento não importará em 

renúncia aos mesmos, sendo tal ato considerado como mera tolerância para todos os efeitos de direito. 
Alterações do número, natureza e quantidade das Informações Confidenciais disponibilizadas para a Parte 

Recebedora não descaracterizarão ou reduzirão o compromisso ou as obrigações pactuadas neste Termo 
de Compromisso de Manutenção de Sigilo, que permanecerá válido e com todos os efeitos legais em 

qualquer das situações especificadas neste Termo. 

O acréscimo, complementação, substituição ou esclarecimento de qualquer das Informações Confidenciais 
disponibilizadas para a Parte Recebedora, em razão do presente objeto, serão incorporadas a este Termo, 

passando a fazer dele parte integrante, para todos os fins e efeitos, recebendo também a mesma proteção 
descrita para as informações iniciais disponibilizadas, não sendo necessário, nessas hipóteses, assinatura ou 

formalização de Termo Aditivo. 

Este instrumento não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das Partes, ou suas Afiliadas, 
nem em obrigação de divulgar informações confidenciais para a outra Parte. 

O fornecimento de Informações Confidenciais pela Parte Divulgadora ou por uma de suas Afiliadas não 
implica em renúncia, cessão a qualquer título, autorização de uso, alienação ou transferência de nenhum 

direito, já obtido ou potencial, associado a tais informações, que permanecem como propriedade da Parte 
Divulgadora ou de suas Afiliadas, para os fins que lhe aprouver. 

Nenhum direito, licença, direito de exploração de marcas, invenções, direitos autorais, patentes ou direito de 

propriedade intelectual estão aqui implícitos, incluídos ou concedidos por meio do presente Termo, ou ainda, 
pela transmissão de Informações Confidenciais entre as Partes. 

A CONTRATADA declara conhecer todas as Normas, Políticas e Procedimentos de Segurança 

estabelecidos pela CONTRATANTE para execução do Contrato, tanto nas dependências da 
CONTRATANTE como externamente. 

A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente e solidariamente, pelos atos de seus empregados 
praticados nas dependências da CONTRATANTE, ou mesmo fora dele, que venham a causar danos ou 

colocar em risco o patrimônio da CONTRATANTE. 

Este Termo contém o acordo integral de confidencialidade entre as Partes com relação ao seu objeto. 
Quaisquer outros acordos, declarações, garantias anteriores ou contemporâneos com relação à proteção 

das Informações Confidenciais, verbais ou por escrito, serão substituídos por este Termo. Este Termo será 
aditado somente firmado pelos representantes autorizados de ambas as Partes. 

Quaisquer controvérsias em decorrência deste Termo serão solucionadas de modo amistoso através do 
representante legal das Partes, baseando-se nas leis da República Federativa do Brasil. 

E por estarem assim justas e CONTRATADAS, as Partes firmam o presente Instrumento em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo indicadas. 

 

Brasília, _____ de ___________ de 2018. 

DE ACORDO  

CONTRATANTE CONTRATADA 
 



 

________________________ 

<Nome> 

 

Mat./SIAPE: 

 

________________________ 

<Nome> 

 

CPF: 

Testemunha 1 Testemunha 2 

 

________________________ 

<Nome> 

 

Mat./SIAPE: 

 

________________________ 

<Nome> 

 

Mat./SIAPE: 

 

 

 

 

 

 


